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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 do Regimento
Interno, requeiro que se oficie à Senhora Natália Resende Andrade Ávila, Secretária de Estado do Meio
Ambiente, Infraestrutura e Logística, requisitando-lhe as seguintes informações referentes à falta de
pavimentação no trecho da SP-70, localizado na entrada do município de Juquitiba até a saída para a
Rodovia BR -116/SP; e também no trecho da SP- 57, que liga o Município de Juquitiba ao Município de
Itanhaém.
 

Existe algum projeto executivo de pavimentação nestes trechos da SP-70 e SP-57?

Qual o plano de trabalho, incluindo o cronograma de execução?

Qual a previsão final de entrega destas obras de pavimentação?

Há processo de licitação em andamento ou concluído?

Há contratos estabelecidos com empresas responsáveis pela execução das obras? Quais os

nomes e razão social destas empresas?

Solicito envio de toda documentação existente.
JUSTIFICATIVA

 
Moradores e demais motoristas que circulam nestas regiões reclamam da falta de pavimentação.
 
O trecho localizado na entrada do município de Juquitiba até a saída para a Rodovia BR -116/SP, possui
uma área de cerca de quatro quilômetros de estrada de terra onde não há tratamento de esgoto e sequer
estrutura de saneamento, tratamento de água, por parte da SABESP. As famílias ainda convivem com
sistema de fossas em suas moradias na região.
 
A falta de pavimentação e tratamento de esgoto e água é inadmissível, colocando em risco a saúde e a
vida das pessoas.
 
Além disso há riscos de acidentes e uma situação de total insegurança para quem transita nestas regiões.
Muitos motoristas têm sido obrigados a mudar os trajetos levando maior tempo e prejuízo financeiro para
chegarem a seus destinos.
 
Lembrando que foram divulgadas informações sobre uma ordem de serviço do governo do estado de São
Paulo,  no  valor  de  40 milhões,  incluindo licitação realizada para  contratação de empresa visando
execução das obras, e, até o momento, nada foi realizado e a população continua a reclamar.
 
Justifica-se o presente requerimento pela prerrogativa do Poder Legislativo de fiscalizar os atos da
Administração Pública quanto aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, economicidade,
razoabilidade, finalidade, motivação e atendimento do interesse público.
 
 
 
 

Enio Tatto
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